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CoNTRATO No 4312024

TERMO DE CONTRAÍO DE PRESTAÇÃO SERVIçO,
QUE ENTRE SI FIRMAM O ]IIUNICIPIO DE
Í{OSSA SEÍIHORA DAS DORES . ESÍADO DE
SERGIPE, E A EMPRESA SAHYRA SHOW
GRAV^COES, EDICOES HUSICÂIS E
EVENTOS LTDA, DECORRENTE DA
INEX-IGIBIUDADE DE UCITAçÃO No t612O24.

Pelo presente instrumento paÉicular de Contrato, reuniram-se de um lado o
HUiIICIPIO DE ilOSSA SENHORA DAS DORES - ESTADO DE SERGIPE, pessoa
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 13.094.44610001-74, cóm sede
na Rua Geúlio Vargas, no 64, Centro, CEP 49.700-000, na cidade de Nossa Senhora
das Dores, Estado de Serglpe, doravante- denomlnada CONTRATANTE, neste ato
representado pelo seu titular, o sr, Lurz HÁRro PERETRA DE saltr l{Á, brasileiro,
resid€nte e domiciliado nesta cidade, inscrito no CpF sob o no gg2.33g.go5-g2 ê RG
no 1.199.279 SSP/SE, e do outro lado a empresa, SAHYRA SHOW GRAVACOES,
EDICOES IfUSICÂIS E E!,EÍ{TOS LTDA, inscrita no CNpJ no Z2.gLr.1OrlOOO1-
lO, estabelecida na AVEIIDA HINISTRO JOSÉ AHERIGO, t{o 326, SALi 1302,
Bairro PARQUE IRACEIIA, CEP 60.a2lr-24S, na cidade de FORTALEZA, Estado da
9E!RA, doravante denominada CONTR.ATADA, neste ato representada pelo o Sr,
FABIO R.OBERTO SILVA OLMIRA, brasiteiro, inscrito no CpF iob o no
002.231.043-61 e RG no 2OO7O33247-Z SSPDS/CE, para o fim especiat de
celebrarem o presênte instrumento, tendo em vlsta o que consta do processo de
inexigibilidade de licitação, com base na Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir
ajustadas:

cúusulA PRTHETRA - Do oBrETo (Art.92, r da Lcl no 14.133/2021)
1.1 o objeto consiste na CONTRATAçÃO oe SxOw ARTÍSÍICd DA áilTORA
SAI'IYRA SHOW, PARA APRESEilTAçÃO ilO TRADICIONAL EYENTO
'IIICÁRENSE 2O24"t A SER REiALIZADO NOS DIiAS lr, 18 E t9 DO HÊS DE
ItlAro DE 2o2+ Í{EsrE lluÍ{rcÍpro, de acordo com as especificações constantes da
lnexlglbllldade de llcltação no L6/2o24 e proposta da clntratada, que passam a fazer
parte lntegrante deste lnstrumento, e de acordo com o abaixo determlnado:

ARTISTA DATA DA
APRESE]ITTACÃO

VALOR íR!E}
DO SHOW
DURACÃô

SAITIYRÂ SHOW
t8/os/2024

APRESENTAçÃO NA
MADRUGADA DO DIA

p/os/2o24 Às o::ooxs

PROGRAM DO DIA R$
150.000,00

02:00H
(duas horas)
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cúusul-A SEGUNDA - DA vrilcul/ÀçÃo (Art. 92, u d. t l no t4.t3,3.l2o2t)
2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenifude aos termos do Termo de Referência,
da proposta oferecida pela CONTRATADA, bem como ao Processo de Inexigibilidade de
Licitação no 16/2024, fundamentado no aft.,74, inciso II, da Lei no t4,l33l202l,

cúusul-A TERGETRA - DA LEGTSLAçÃo (AÊ. 92, rrr da Let no 14.133/2021)
3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei no 14,133/2021,
demais normas pertinentes a matéria, e será regido pelos princípios norteadores do
Direito Administrativo e Constitucional.

cúusulA eUARTA - Do REGilE ExEcuçÃo Do sERvrço (AÍt. 92, n dâ l-€t
no 14.13312021)
4.1 A CONTRATADA deve se comprometer, no dia, hora e local estabelecido, a levar
o(s) artista(s) definido(s) na proposta a comparecer e partícipar do espetáculo
promovido pelo Município para que estes realizem uma apresentação artística (show),
com duração de aproximadamente 02:00h (duas horas), de acordo com o repertório
da banda, como compositores, músicos e intérpretes, respeitando todas as disposições
do presente projeto.

I - A CONTRATADA deve se comprometer apenas na prestação de sêrviço consistente
na apresentação artística (show) do(s) artista(s) previstos na sua propostô, não
participando em momento algum da organização do evento, nem se obrigando de
forma alguma com terceiros que não o Município de Nossa Senhora das Dores-SE, não
sendo em momento algum solidário a este.
II - Fica convencionado que as únicas obrigações dos artistas se referem a sua
apresentação artÍstica (show) no evento promovido pelo CONTRATAiITE, conforme
estipulado no objeto, não assumindo quaisquer outras obrigações e compromissos
como, passelos, Jantares, sessões de fotos, entrevÍstas e âutógrafos, ou qualquer
outra atividade que não seja a apresentação artÍstica (show), do qual deverá atender
entre outras, aos seguintes:

Producão do Esoertáculo
a) Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do
espetáculo, inclusive com relação a todas as despesas dela decorrentes e @mo
condição imprescindível para a realização do mesmo.
b) Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da reatização do r

espetáculo junto a todos os órgãos públlcos e entldades de classe, bem como junto às l

autorldades locais, além de todos e qualsquer lmpostos, taxas e contribuições de
qualquer espécie ou natureza devidos, por força de Lei, â todos e quaisquer órgãos
Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) dias da data
prevista para a realização da aprêsêntação artística a que se refere o presente
instrumento,

Trio Elétrico. êstÍutura dG Cemârim. iluminacáo cênice. Éistêm. dc
sonprizacão. oruoo oeradorde eneroia. carreoadores e Eouioe de Seouranca
Sera da exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE, ficando às suas expensaa, a

,tt
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Trânsportê
Todo o transporte do ARTISTA,/BANDA e equipe de operação técnica, além das
despesas decorr€ntes com excesso de carga, correrão por conta da CONTRATADA.

Hospêdaoêm
A contratação e custos relatlvos à hospedagem do ARTISTA/BANDA e equlpe de
operação técnica, correÉ por conta da CONTRATADA, dêvêndo os mesmos flcar
instalados preferencialmente nas proximidad€s do local do evento, na cidôde ou
região.

I - No câso da não apresentação pela ausência do ARTISTA,/MNDA, em virtude de
casos fortuitos e alheios a sua vontade, tais como: enfermidades, acidente,
impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições
atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecánica de
veículos de transporte da equipe e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer
natureza, risco de conüágio, adotando-se como solução para a hipótese, a designação
de nova data para a reallzação do show, de acordo com a dlsponlbllldade da agenda
do ARTISTA/BANDA, isentadas, desde já. ambas as partes de qualquer pena ou multa
contratual.

II - Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte da CONTRATANTE, em virtude
de casos fortuitos ou de foça maior estando devidamente justificados com
antecedência a CONTRATADA, não caberá ao CONTRATANTE qualquer pena ou multa
contratual,

III - A não apresentaio do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência
lnjustificadâ do ARTISTA acarretará o pagamento da mutta contratual prevlsta no
capítulo anterior, além da devolução das quantias já pagas pela CONTRATANTE em
provêito daquele.

CLAUSUITA QUIilTA - DO PREçO E REÂJUSTAIIEilTO (Art. 92, V da Lcl no
t4.t33lzo2t)
5.1 - Em contraprestação aos serviços prestados na cláusula primeira, obriga-se a
CONTRATANTE, a pagar a CONTRATADA, o valor total de R$ 15O.OOO,OO (CEÍ{TO E
CIÍ{QUENTA ÍrlIL REAS) compreendendo os seguintes orstos conforme art. 94, §
20 da lei 14,13 202!.

À

Descrição Valor (Ri)
Cachê do artista, músicos ou banda 112.5OO,OO
Hospedaqem 3.OOO,OO
Camarim 2.soo,oo

ÇãoAlimenta 2.000,oo
Demais despesas específicas 3O.OOO,OO

ESTAOO DE SERGIPE
MUNlcíPlo DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE OO PREFETO

5.2. Os prêços serão fixos e irreajustáveis durante o período contratado.
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cL,AUSUt-rA SEXTA - OS CRrTÉRIOS E A PERTODTCTDADE DE pAG^riE[TO (ArL
92, VI da Lei no 14.133/2O21)
6.1. O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo a primeira, equivalente a
50o/o de seu total, perfazendo o valor de Rf 75.OOO,OO (SETEi|TA E CII{CO HIL
REAIS), a ser efetuada antes da apresentaçâo do aÊista; e, a segunda, equivalente
aos 50o/o restante, perfazendo o valor de R$ 75.OOO,OO (SETENTA E CITCO llIL
REAIS), a ser efetuada após a apresentação.
6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de servlços, no valor
correspondente aos serviços efetivamente prestados, medíante apresentação dos
seguintes documentos:
a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal,
FGTS e CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Àiota
Fiscal.
6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no
endereço da sede da CONTRATANTE, dos quais após atestados pela autoridade
competente e aprovados pelo Fiscal do Conbato, serão encaminhados ao Setor
Flnancelro para fins de llquidação da despesa e inclusão na llsta classlficatórla de
credores;
6,4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e
cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que
dispôe o at1.70 §2o,Inciso III, da Lei no 4.32O/t964, art. 141 da Lei no I4,L33/ZOZL,
6.5, A ordem cronológica referida no 6,4 poderá ser alterada, mediante prévia
justificãtiva da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle
intemo da Administração e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas
hapóteses previstas no art. 141, § 10 da Lei no 14.!33/2O2Li

cúusurá sÉTrilÂ - Do pR/lzo (aÊ. 92, vu de Lêt no 14.133/2o21)
7.1 O presente Contrato terá prazo de vigência da data de sua assinatura até o dia
30/06/2024, após a realização dos êspetáculos e consequente consêcução do objeto
contratual,

i5i

cúusuLA orrAvA - DA DorAçÃo oRçAltEilTÁRH (AÊ. 92, lÍrrr da Lct no
t4.t33l2O2t)
8,1 A despesa orçamentária da execução deste contrato paÉ o exercÍclo de 2024, no
valor de Rl I5O.OOO,OO (CEÍ{TO E CINQUENTA MIL REAIS), correrá por conta da
dotação orçamentária abaixo, com saldo suficiente, asslm dlscrlmlnado:

U.O.: 02014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, IÁZER E JWENTUDE
AÇÃo: 13.122.1028.6373 - MANUTENÇÃo DA SECRÊTARIA MUNICIPAL DE CULTURA,
ESPORTE, I.AZER E ]UVENTUDE
ELEMENTO DA DESPESA: 33903900 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS . PESSOA
]URÍDICA
FONTE DE RECURSO: 15OOOOOO RECURSOS ORDINÁR]OS

cúusuua NoNA - DA r'tATRrz DE Rrsco (Art. 92, rx da Lei no 14.133/2o21)

4
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1O.2 Indrmbe a CONTRATADA:
a) A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à
CONTRATADA, a quem reservam-se as seguintes providências: Fazer apresentar-se os
artistas mencionados, no local hora e data previamente estâbelecido neste contrato;
Produção completa do espetáculo; Pâgamento dos cachês artÍsticos; É prolblda
qualquer manifestação política em cima do palco/trio elétrico; É proibida propaganda
publicitária êm cima do palco e na sua área externa
b) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de hâbilitação e qualificação
exigidas na contratação.
c) Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras noÍnas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz;
d) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
prevldenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. A
inadimplência do contratâdo em relação aos encãrgos trabalhistas, fiscais e comerciais
não traníerirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá
onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização ê o uso das obras e das
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no
§ 20 do art. 121 da Lei no L4,L33/2O2L;
e) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeirà do presente contrab;
fl Alocar todos os recuros necessários para se obter uma execução perfeita, de
Íorma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer naturêza à contratante;

Rua Getulio Vargas, ó4, Centro, Nossa SenhoÍa das DoreVSE - (79) 3265-1322 - CNPI N"
13.094.44610001-74 - CEP 49.600{00

9.1 O mapa de risco que se encontra nos autos do processo administrativo que
autorizou a contratação será preenchido durante a fase de execução do contrato pelo
Gestor e Fiscal designados para a acompanhar o cumprimento das cláusulas
contratuais, bem como as exigências previstas no Termo de RefeÉncia, visando
aplicar ações de prevenção e contingência dos riscos Vou danos que possam ocorrer
durante a vigência do contrato, observado o disposto no art.6o, inciso XXWI da Lei no
74.733/2027.

cúusuLÂ DÉcritA - os DrREfros E as REspoNsaBrLrDÂDEs D/As paRTEs
(Ait. 92, XÍV da Lêi no L4.L33/2O2L)
1O.1 Incr,rmbê a COI{TRÂTANTE:
a) Segurança que deverão estar a disposição durante os dias dos Shows.
b) Trio Elétrico.
c) carregadores.
d) Segurança pública durante as apresentações, assim como antes e depois, conforme
as normas e exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).
e) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policial. criminal e, ou civil que
vênhâm a ser vítima qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durante o
êspetáculo, em todas as decorÉncias e assistência administrativa e outras.
f) Proteger o público do trio elétrico em todo percurso, fazendo um corredor de livre
acesso da segurança que protegerá os artistas do público.
g) Construção de s para os músicos e artistas.
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g) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando
solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos
competentes;
h) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do contrato;
l) Assumlr inteira responsa billdade pelos danos que seus empregados causarem à
CONTRATANTE, hlpótese em que fará a reparação devlda, com o necessárlo
ressarcimento em dinhelro, no prazo improrrogável de 30 dias, independentemente de
avisos ou interpelação judicial;
j) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na
forma da Lei, pelo inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua
responsa bilidade;
k) Não poderá transferir total ou parcialmentê o contrato. Também não podeÉ
subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto;

cúusut-A DÉcrirA IRTHETRA - DAs pENALrDArrEs (AÊ. 92, Xrv da l-et no
14.13312í,21)
11.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelo comêtimento das
infrações previstas no art. 155 da Lei no t4.L33/2O27. Serão aplicadas ao responsável
pelas infrações administrativas as seguintes sanções:
I - Advertência;
II - Multa;
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.2 Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as pecullaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atênuântes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o apedeiçoamento de programa de integridade, conforme
norÍnas e orientações dos órgãos de controle.
11.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 11,1 na hipótese de
inexecução parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;
11.4. Na hipotese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições
aJustadas ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será apllcada,
garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma:
De 50Á (cinco) a 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato em crlso dê atraso na
entrega/prestação do serviço, obsêrvada a seguinte gradação:
a) Atraso de 0l a 02 horas: multa de 5olo;
b) Atraso de 03 a 04 horas: multa de 159o;
c) Atraso de 05 horas em diante: multa de 30oá;
11.5. As sanções previstas nos incisos I, IU € IV do item 11.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;
11.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 11.1 será facultada a defesa
do interessado no prâzo de 15 (quinze) dlas úteis, contado d data de sua intlmação;
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11.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos UI e IV do item 11.1 requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos
e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as prrovas que
pretenda produzir;
11.8 A sanção prevlsta no inclso UI do ltem 11.1 será apllcada ao responsável pelas
infrações adminlstratlvas prêvlstas nos incÍsos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lel
no 74,133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de Nossa Senhora das
Dores/SE, pelo prazo máximo de 3 (tÉs) anos.
11.9 A sanção prevista no inciso Mo item 11.1 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI ê XII do art. 15S da Lei
no 14.t3312021, bem como pelas infrações adminisbativas previstas nos incisos [I,
III, ry, V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mÍnlmo de 3 (tÉs) anos e máxlmo de 6 (seis) anos;
11.10 A sânção estôbelecida no inciso Mo itêm 11.1 sêrá precedida de análise
jurídica;
11.11 As sanções previstas nos incisos I, IU e IV do item 11.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;
11,12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente,
11.13 A aplicação das sanções previstas no item 11.1 não exclui, em hipótese alguma,
a obrlgação de reparação integral do dano causado à Admlnlstração Pública.
11.14 Constatando o descumprimento parcial ou total dê obrigações contratuais que
ensejem a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela
fiscalização do fomecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para
regularização da situação;
11.14.1 A notificação a que se refere o câput deste artigo será enviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediànte recibo ou, nà sua
impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da
CONTRATANTE.
11.15 Não havendo regularização da sltuação por parte da CONTRATADA, em até 4t
(quârenta c olto) horâ3, após o receblmento da noüficação, o responsável pelo
departamênto ou pela fiscalização do fomecimento/serviç! encaminhará a Crmissão
de Processo Administrativo a qual instaurará processo adminístrauvo punitivo;
11.16. O âtraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a muJta
de mora, na forma prevista no itêm 11,4 deste editâ|. A aplicação de multa de mora
não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;
11.17 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.1 deste edital
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por

hecldos e lntlmará o
. ,..!
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licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;
11.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitãnte ou o contratado
podená apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
data da intimação;
11,19 Serão indeferidas pela comissão, mediante declsão fundamentada, provas
llícitas, impertinentes, desnecessárlas, protelatórias ou intempestivas.
11.20 Para l'ins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item
11.1 deste edital, serão aplicadas de acordo com a legislação vigente sobre a matéria,
do qual estabelece a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas
sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos;
11,21 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados
da data de aplicação da sançâo, devená informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art.
169, § 30 da Lei no 14.133/2021,

CúUSULA DÉGX].IA SEGUTDA - DÂ EXTIilçÃO DO COÍITRATO (Art. 92, XIX dA
Lei no 14.133/2O21)
12.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art.
137, incisos de I a IX da Lei no l4,L33l2O2L, é motivo justo para a extinção do
mesmo de acordo com o art, 138, da Lei no L4.133/2O2L, a extinção do contrato
podeÉ ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por conclllação, por medlação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que hâja interesse da Administração;
UI - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
comprcmisso arbitral, ou por decisão judiciâl.

ParágraÍo Único - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a
extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo prccesso.

cúusuLA DÉcrqA TERcETRA - DA FrscAL[zAçÃo c crsrÃo Do coItrRATo
(AÉ.92 inclso XVIII ê ârt. 117 da Lei no L4.,33l202l)
13.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor
ÍIIATHEUS GARCIA SAIITAI{A - CPF: 068.461.105.45 ou pelos respêctivos
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los ê subsidiá-los com
informaçõês pertinentes a essa atribuição.
13.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e informará a seus superiorês,
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar

i,:
l
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decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
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13.3 O fiscal do contrato sená auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual,

cúusul-A DÉcrilA QUARTA - Do FoRo Art. 92, xrx s to da Lei no
14.,.3312021)
14.1 Fica eleito o foro do Munlcípio de Nossa Senhora das Dores, Estado de Srgipe,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seJa, para dlrimir quaisquer
dúvidas surgidas na execução do prêsente Contrato,

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumênto
particular de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais,

Nossa Senhora das D (SE), 29 de abril de 2024.

LUIZ MÁRIO RA DE SANTANA
Prefei o Município

Pela contrâtante

Í; " ,.*- .,.-- LI., - Assinado digitralmênte por- SAMYRA SHOW GRAVACOES
FÀBro RoBi.n r o srLv,,, or.rvErFn EDIGOES MUSICAIS Es&io'^imirtr.dor

c.P.r. ni».r3r.o!r{r EVENTOS:229174070001í 0

sÂityRÂ sHow cRAvacoEs, EDrcoEs MusrcArs E EvENTos LTDA
FÁBIO ROBERTO SILVA OLIVEIRA

Representánte legal
Pela contratâdâ
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